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Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 121, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o art. 52, inciso II, alínea “c”,, da Lei 
Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, em atendimento ao requerimento sob o nº do Protocolo 1402/2017 – 15/02/2017,

DECRETa:
art. 1º Fica exonerada, a pedido e a partir de 15 de fevereiro de 2017, a Senhora aNa REGINa CaPELO, matrícula 4264, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de assessor VIII, Código 
CC-08, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

DECRETO Nº 122, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações, e em atendimento ao requerimento sob o nº do Protocolo 1394/2017 – 15/02/2017,

DECRETa:
art. 1º Fica exonerada, a pedido e a partir de 15 de fevereiro de 2017, a servidora aLESSaNDRa BaRBOSa PaULETI, matrícula 3773, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação no Complexo Educacional Municipal Professora Ivanildes Gonçalves Nalin.
art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

DECRETO Nº. 123, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 31ºda 
Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETa:
art.1º Fica nomeado a servidora abaixo relacionada, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 161/2014, e Edital de Convocação nº. 009, de 02 de fevereiro de 2017, no 
cargo abaixo especificado.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Médico Clínico Geral - Plantonista, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constantes da Tabela de Vencimentos do Grupo 
Ocupacional Profissional Carreira de Serviço Profissional (SP IX), Classe “A”, Nível “1” com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde.
a)SYLVIa KaRINE DE DEUS BUSSULO.
art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município
 

DECRETO N°. 126, DE 02 DE MaRÇO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o 
disposto nos artigos 60 e 62 da Lei Municipal nº 2.432/2010 e suas alterações, que trata do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ibiporã,

DECRETa:
art.1º Nomeia interinamente a servidora ELEIDE GORETI DA SILVA, matrículas 2169 e 2785, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, para ocupar a função de Diretora do 
Complexo Educacional Municipal Professora Ivanildes Gonçalves Nalin, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, durante o período de afastamento do servidor Claudio Roberto 
Pereira dos Santos.
art.2º Fica suspenso durante este período, o Decreto nº 671, de 30 de dezembro de 2014, o qual designa o servidor como Diretor do Complexo Educacional Municipal Professora Ivanildes 
Gonçalves Nalin.
Art.3º Atribui à servidora ora designada a gratificação de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o inicial da carreira de professor constante do anexo IV.
art.4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias e em especial o Decreto nº 083 de 06 de fevereiro de 2017.

MaRIa MaRGaRETH RODRIGUES COLONIEZI        MaRCOS aNTONIO MaRTIRE  
      JOÃO TOLEDO COLONIEZI
       Secretária Municipal de Educação                   Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  
                                                    Prefeito do Município

EDITaL Nº 017, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

RECLASSIFICAR a CaNDIDaTa aPROVaDa Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: PROFESSOR (ATUAR NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS – 1º ANO AO 5º ANO) – 20 hORAS, 
DO CONCURSO PÚBLICO, aBERTO PELO EDITAL Nº 005/2016.

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a RECLASSIFICAÇÃO da candidata aprovada no concurso público, aberto pelo Edital nº. 005/2016, reposicionando-a para o final da fila 
dos aprovados no cargo de PROFESSOR (aTUaR NO ENSINO FUNDaMENTaL – aNOS INICIaIS – 1º aNO aO 5º aNO) – 20 HORaS, tendo em vista que a mesma pleiteou sua recolocação 
por meio do protocolo sob o nº. 1140/2017, de 09 de fevereiro de 2017, a fim de que sua nomeação se dê em momento posterior quando for convocada na sua nova classificação conforme segue. 
PROFESSOR (ATUAR NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS – 1º ANO AO 5º ANO) - Jornada Semanal de 20 horas.
CLASSIFICAÇÃO ATUAL:
Classificação    Nome do Candidato 

8º     RaFaELa aPaRECIDa RODRIGUES COSTa
RECLASSIFICAÇÃO:
Classificação    Nome do Candidato 

40º    RaFaELa aPaRECIDa RODRIGUES COSTa
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

EDITaL Nº 018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

CONVOCAR CaNDIDaTa aPROVaDa Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: PROFESSOR (ATUAR NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS – 1º ANO AO 5º ANO) – 20 hORAS, DO 
CONCURSO PÚBLICO, aBERTO PELO EDITAL Nº 005/2016.

FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica a candidata abaixo, CONVOCADA a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos pré-
requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.

CaTEGORIa FUNCIONaL DE: PROFESSOR (ATUAR NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS – 1º ANO AO 5º ANO) - Jornada Semanal de 20 horas.
  Classificação   Nome do Candidato 

12º   GLEICY KELLY BaTISTa
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
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a candidata do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

PORTaRIa  Nº. 146, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.   

O SECRETÁRIO MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e conforme o disposto no artigo 108 §4º da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, em atendimento a Perícia no  12896, 

RESOLVE:
art. 1º CONCEDER à servidora MaRa aPaRECIDa Da SILVa, matrícula 4118, lotada na Secretaria Municipal de Educação no Centro Municipal de Educação Infantil Menino Deus, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, duas semanas, a partir de 11 de fevereiro de 2017 até 24 de fevereiro de 2017, a Licença à Gestante (maternidade). 
art. 2º Fica a servidora acima citada, a retornar às atividades laborais, a partir de 25 de fevereiro de 2017, por motivo do término da Licença à Gestante (maternidade).
art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLaVIa CRISTINa MaSUDa RUIZ      MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas     Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTaRIa Nº.  147, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere por Lei, o Decreto nº 324/2001, artigo 2º, inciso II datado em 07 de dezembro 
de 2001, considerando o Capítulo V, art. 84, inciso III e alínea “a” da Lei Municipal nº 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e em atendimento aos 
requeridos pelos protocolos, 

RESOLVE:
art.1º Conceder aos servidores abaixo relacionados 08 dias de Licença Casamento.

Protocolo Matr. Nome A Partir Término
966/2017 – 
06/02/2017 3561 aDRIaNO FERREIRa TOSTI LISBOa 04/02/2017 11/02/2017

1488/2017 – 
17/02/2017 4119 PRISCILa CIRINO DE OLIVEIRa 16/02/2017 23/02/2017

art. 2º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o retorno às atividades laborais, por motivo do término da Licença Casamento.

Protocolo Matr. Nome Retorno 
966/2017 – 
06/02/2017 3561 aDRIaNO FERREIRa TOSTI LISBOa 12/02/2017

1488/2017 – 
17/02/2017 4119 PRISCILa CIRINO DE OLIVEIRa 24/02/2017

art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLaVIa CRISTINa MaSUDa RUIZ      MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas     Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTaRIa Nº 151, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, e conforme o disposto no artigo 28 inciso I § 10 e artigo 101 Parágrafo único da Lei Municipal nº 2236/08 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e artigo 
7º, inciso I dos Decretos nº 689/2012, e 690/2012, de 27 de novembro de 2012, 

RESOLVE:

art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Licença para Tratamento de Saúde e o retorno às atividades laborais.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno

12850 668 CILENE SILVa LIMa PROFESSOR 5 30/01/2017 04/02/2017

12888 668 CILENE SILVa LIMa PROFESSOR 30 10/02/2017 12/03/2017

12692 1216 MaRCIa LEIKO SUGUIMOTO GaSPaR FISIOTERaPEUTa 15 13/12/2016 28/12/2016

12673 1385 LOURDES DOS SaNTOS CaRVaLHO ZELaDOR 34 28/11/2016 01/01/2017

12893 1686 ELINEIa GOMES RODRIGUES PROFESSOR 30 08/02/2017 10/03/2017

12685 1831 MaRIa ROSIMERI FERREIRa aUXILIaR CONSULTORIO DENTaRIO 20 14/12/2016 03/01/2017

12875 2055 ESTEFaNIa MaILaN BaRBOSa BaRDUCO PROFESSOR 45 23/01/2017 09/03/2017

12895 2119 DIRCE CaRDOSO DOS SaNTOS ZELaDOR 30 30/01/2017 01/03/2017

12684 2162 JOSE FaGUNDES DOS REIS aSSISTENTE DE OBRaS E LIMPEZa 97 16/11/2016 21/02/2017

12880 2320 MaRLI PaSCOaL VIEIRa PROFESSOR 51 13/02/2017  ..................

12669 2774 JaNICE RODRIGUES BORGES SILVa PROFESSOR 30 30/11/2016 30/12/2016

12880 2919 MaRLI PaSCOaL VIEIRa PROFESSOR 51 13/02/2017 .................. 

12689 3189 RENE CRISTINa QUERINO aGENTE SaNITaRIO 10 21/12/2016 31/12/2016

12897 3189 RENE CRISTINa QUERINO aGENTE SaNITaRIO 32 25/01/2017 26/02/2017

12846 3497 PaULO aLIPIO CORREa DE CaSTILHO MÉDICO CLINICO GERaL 18 24/01/2017 11/02/2017

12833 3551 EDENILSON aPaRECIDO RIBEIRO OPERaDOR DE MOTOSSERRa 43 02/01/2017 13/02/2017

12675 4044 PaULO ROBERTO DE OLIVEIRa CONDUTOR DE VEICULOS 7 14/12/2016  .................. 
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12691 4044 PaULO ROBERTO DE OLIVEIRa CONDUTOR DE VEICULOS 31 21/12/2016 20/01/2017

12866 4248 FLaVIa MaRIa aRaUJO PSICOLOGO 16 26/01/2017 11/02/2017

Portaria nº. 151/2017
art. 2º PRORROGaR a Licença para Tratamento de Saúde para as servidoras abaixo relacionadas.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno

12802 1216 MaRCIa LEIKO SUGUIMOTO GaSPaR FISIOTERaPEUTa 94 28/12/2016   .................. 

12828 1591 VaLDIR DE MORaES OPERaDOR DE MaQUINaS 
MOTRIZES 28 04/01/2017   .................. 

12855 1591 VaLDIR DE MORaES OPERaDOR DE MaQUINaS 
MOTRIZES 63 01/02/2017   .................. 

12690 1789 MaRCOS aNTONIO DIaS CONDUTOR DE VEICULOS 21 26/12/2016 16/01/2017

12870 1831 MaRIa ROSIMERI FERREIRa aUXILIaR CONSULTORIO DENTaRIO 30 01/02/2017 04/03/2017

12802 1962 MaRIa JOSE FELIX DOS SaNTOS aSSISTENTE DE OBRaS E LIMPEZa 83 04/01/2017 28/03/2017

12812 2078 LOURDES GONCaLVES BaRREIRO ZELaDOR 84 11/01/2017   .................. 

12837 2197 SaNDRa REGINa PEDRO PROFESSOR 35 25/01/2017   .................. 

12672 2305 MaRI SONIa SaLETE PEREIRa MENDES SEGURaNCa 78 21/12/2016 09/03/2017

12811 2417 NEUSa DE SOUZa LIMa TEIXEIRa ZELaDOR 80 11/01/2017 01/04/2017

12803 2420 SILVaNa DE SOUZa OLIVEIRa aGENTE COMUNITaRIO DE SaUDE 51 06/01/2017   .................. 

12834 2485 REGINa DE PaULa MOTTa aUXILIaR DE ENFERMaGEM 14 18/01/2017   .................. 

12861 2485 REGINa DE PaULa MOTTa aUXILIaR DE ENFERMaGEM 93 01/02/2017  

12679 2743 LaZaRO JOSE CaNDIDO CONDUTOR DE VEICULOS 10 22/12/2016  ..................  

12813 2787 EUNICE MaRIa DE PaULa ZELaDOR 35 11/11/2017  ..................  

12884 2787 EUNICE MaRIa DE PaULa ZELaDOR 77 15/02/2017  ..................  

12863 2875 MaRIa INEZ DE SOUZa SILVa ZELaDOR 59 01/01/2017  ..................  

12842 3109 MaRCELa DaS NEVES DE aZEVEDO ZELaDOR 70 25/01/2017  ..................  

12674 3124 JULIaNa MaCHaDO LEME TECNOLOGO DE GESTaO PUBLICa 18 14/12/2016 01/01/2017

12869 3124 JULIaNa MaCHaDO LEME TECNOLOGO DE GESTaO PUBLICa 29 31/01/2017  ..................  

12883 3497 PaULO aLIPIO CORREa DE CaSTILHO MÉDICO CLINICO GERaL 17 11/02/2017 28/02/2017

12900 3551 EDENILSON aPaRECIDO RIBEIRO OPERaDOR DE MOTOSSERRa 90 14/02/2017  ..................  

12539 3615 aLTaIR PEREIRa DOS SaNTOS CONDUTOR DE VEICULOS 59 01/02/2017  ..................  

Portaria nº. 151/2017

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno

12845 3717 FaBIaNa SOUZa RIBEIRO aSSISTENTE DE OBRaS E LIMPEZa 29 31/01/2017 01/03/2017

12804 4171 ELMIRIa FELICIaNO Da SILVa TECNICO DE ENFERMaGEM 73 30/12/2016   .................. 

art. 3º SUSPENDER o tempo de efetivo exercício de estágio probatório da servidora abaixo mencionada, em face do afastamento de seu cargo, por motivo de estar em Licença para Tratamento 
de Saúde e conceder o retorno ao estágio probatório.
Parágrafo único: Os dias não considerados de efetivo exercício neste artigo, ensejarão a prorrogação do estágio probatório pelo período correspondente.

Nº Perícia Matríc. Nome Cargo Dias a partir Retorno

12539 3615 aLTaIR PEREIRa DOS SaNTOS CONDUTOR DE VEICULOS 59 01/02/2017  

12845 3717 FaBIaNa SOUZa RIBEIRO aSSISTENTE DE OBRaS E LIMPEZa 29 31/01/2017 01/03/2017

12675 4044 PaULO ROBERTO DE OLIVEIRa CONDUTOR DE VEICULOS 7 14/12/2016 20/12/2016

12691 4044 PaULO ROBERTO DE OLIVEIRa CONDUTOR DE VEICULOS 31 21/12/2016 20/01/2017

12804 4171 ELMIRIa FELICIaNO Da SILVa TECNICO DE ENFERMaGEM 73 30/12/2016    .................. 
art. 4º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLaVIa CRISTINa MaSUDa RUIZ      MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas     Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTaRIa Nº 154, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E: 

art. 1º REMOVER os servidores abaixo relacionados, por motivo de mudança de Secretaria e local de Trabalho.
Mat. Nome De Para A partir

668 Cilene Silva Lima Secr. Mun. de Educação – Departº de 
Educação

Secr. Mun. de Educação - Escola Municipal 
Rotary Club

01/02/17
1383 Maria de Fátima Silva Semprebom Secr. Mun. de Educação – Departº de 

Educação
Secr. Mun. de Educação – CEM Profª Maria 
do Carmo Galvão Uille 01/02/17

1459 Rogério Casemiro de Souza Secr. Mun. do Trabalho, Emprego e Economia 
Solidária – Agência do Trabalhador

Secr. Mun. de administração – Divisão de 
Patrimônio 14/02/17

2468 Hilda de Cássia Baptistotti Secr. Mun. de Saúde – Centro de 
Especialidades Odontológica - CEO Secr. Mun. de Saúde – Secretaria Casa 20/02/17

2692 Lucia Baran Shimizu Secr. Mun. de Educação – CMEI Profª 
Dalgima Eik Mendes Paloco

Secr. Mun. de Educação – Esc. Mun. Profª 
almerinda Felizetti do Nascimento 02/03/17
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3346 Luciano Pansardi Ouro Secr. Mun. de Planejamento – Departº de 
Planejamento

Secr. Mun. de Serviços Públicos, Obras e 
Viação – Departº de Obras 17/02/17

3831 Natália Ferreira Ranieri Gil Secr. Mun. de Planejamento – Departº de 
Planejamento

Secr. Mun. de Serviços Públicos, Obras e 
Viação – Departº de Obras

 17/02/17art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

PORTaRIa  Nº. 156, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.   
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica suspenso no período de 01 de fevereiro de 2017 a 30 de julho de 2017 a Portaria 039, de 20 de janeiro de 2017, que suspendeu o tempo de efetivo exercício de estagio probatório 
da servidora aLINE FONTOURa Da SILVa MORENO, matrícula 3846, em face do afastamento de seu cargo de Professora, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Departamento, na Secretaria Municipal de Educação.
art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

PORTaRIa Nº 164, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em atendimento ao requerido pelo protocolo sob o nº 059/2017 – 
13/01/2017,

                                                                                                RESOLVE:
art.1º Conceder a servidora ERICa CRISTINa MENDES DIaS, matrícula 2979, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
o retorno às atividades laborais, a partir de 1º de fevereiro de 2017, por motivo do término da Licença para Tratar de Interesses Particulares (Sem Vencimentos).
art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

PORTaRIa Nº 165, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, conforme a Lei Municipal nº. 1940/2005 de 22 de 
julho de 2005, e o artigo 105 da Lei Municipal 2809/2015, que dispõe do RPPS Regime Próprio de Previdência Social, ao artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 047/05, e em atendimento ao 
requerimento sob o nº do Protocolo 13035/2016 – 22/12/2016,

RESOLVE:
art. 1º Conceder a servidora MaRIa DE FÁTIMa SEMPREBOM, Matrícula 1383, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, o 
mesmo valor de sua Contribuição Previdenciária mensal a título de aBONO DE PERMaNENCIa, retroativo ao dia 18 de agosto de 2016.
 art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MaRCOS aNTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de administração       Prefeito do Município

PORTaRIa N°. 166, DE 02 DE MaRÇO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal 
nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e da Lei Municipal nº. 2522/2011 e suas alterações que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:
Art.1º Designar para responder pela Função de Confiança em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo, na atividade de Assessoria de Planejamento, 
Estrutura e Funcionamento das Unidades Escolares, código NCO, símbolo FC-5, a servidora ANA LUCIA LUDWIG, matrícula 3154, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Tecnólogo de 
Gestão Pública, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2017. 
Art.2º Atribui à servidora ora designada, gratificação conforme Anexo VI da Lei Municipal nº 2820/2016.
Art.3º O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e 
regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica o servidor responsável a assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas.   
Art. 4º Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras realizadas.
art.5º a presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MaRIa MaRGaRETH RODRIGUES COLONIEZI        MaRCOS aNTONIO MaRTIRE  
      JOÃO TOLEDO COLONIEZI
       Secretária Municipal de Educação                   Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  
                                                    Prefeito do Município

PORTaRIa N°. 167, DE 02 DE MaRÇO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe o 
artigo 64 da Lei Municipal nº 2.432/2010, que trata do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ibiporã, 

RESOLVE:
art.1º Designar a servidora MaRLI PaZ CaMaRGO, matrícula 2482, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, para desempenhar a função de Coordenadora Pedagógica 
do Centro Municipal de Educação Infantil aracy Salinet Vieira, com carga horária de 40 (quarenta) horas, a partir de 1º de fevereiro de 2017.
Art.2º Atribui à servidora ora designada, 20% (vinte por cento) sobre o vencimento inicial estabelecido na tabela de vencimentos constante do Anexo IV.
art.3º a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

MaRIa MaRGaRETH RODRIGUES COLONIEZI        MaRCOS aNTONIO MaRTIRE  
      JOÃO TOLEDO COLONIEZI
       Secretária Municipal de Educação                   Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  
                                                    Prefeito do Município

PORTaRIa Nº. 141, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Retificar a Portaria nº 096 de 06º de fevereiro de 2017, publicada no jornal oficial do Município em 14 de fevereiro de 2017, que designa a servidora ISABEL APARECIDA ALVES MAIA, 
matrícula 1817, onde se lê “Atribui a servidora ora designada, 55% (cinquenta e cinco por cento) sob o vencimento inicial da carreira de Professor”, leia-se “Atribui a servidora ora designada, 
30% (trinta por cento) sob o vencimento inicial da carreira de Professor”.
art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MaRIa MaRGaRETH RODRIGUES COLONIEZI        MaRCOS aNTONIO MaRTIRE  
      JOÃO TOLEDO COLONIEZI
       Secretária Municipal de Educação                   Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  
                                                    Prefeito do Município

PORTaRIa Nº. 142, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:

Art.1º Retificar a Portaria nº 104 de 07 de fevereiro de 2017, publicada no jornal oficial do Município em 14 de fevereiro de 2017, que concede a progressão horizontal, entendida como o avanço 
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de até duas classes por progressão, definida nos Anexos IV e V da Lei Municipal nº 2.432/2010, passando a conter o seguinte:
Onde se lê:

Mat. Nome Nota 1ª 
avaliação Nota 2ª avaliação

aNTERIOR aTUaL

Nível Classe Nível Classe

2081 MaURICEIa DOS SaNTOS SOaRES 9,80 9,70 II 16 II 18

Leia-se:

Mat. Nome Nota 1ª 
avaliação Nota 2ª avaliação aNTERIOR aTUaL

Nível Classe Nível Classe

2081 MaURICEIa DOS SaNTOS SOaRES 9,80 9,70 III 16 III 18

art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MaRIa MaRGaRETH RODRIGUES COLONIEZI        MaRCOS aNTONIO MaRTIRE  
      JOÃO TOLEDO COLONIEZI
       Secretária Municipal de Educação                   Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  
                                                    Prefeito do Município

 
Assistência Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
A Prefeitura Municipal de Ibiporã, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, convoca todas as Organizações da Sociedade Civil a apresentarem a Manifestação de 

Interesse Social, que após análise técnica, poderá ser firmada parceria com o poder público.
a proposta deverá ser protocolada na Divisão de Protocolo, situado na Rua Padre Vitoriano Valente, n. 540, do dia 08 de março de 2017 até o dia 14 de março de 2017, e, conforme 

o art. 19, da Lei 13.019/2014, “deverá atender aos seguintes requisitos:
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido;
III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução 

da ação pretendida”.

LÍVIa LUMIKO SUGUIHIRO
Secretária Municipal de Assistência Social

 
Núcleo Parlamentar

PORTARIA Nº 170, DE 06 DE MARÇO DE 2017

DESIGNa a SERVIDORa LÍVIa LUMIKO SUGUIHIRO PaRa REPRESENTaR O MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
JUNTO À SECRETaRIa DE DIREITOS HUMaNOS Na aÇÃO DE EQUIPaGEM DO CONSELHO TUTELaR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 64, X da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Lívia Lumiko Suguihiro, matrícula nº 4254, portadora do RG nº 6395258-3 (SESP-PR), inscrita no CPF nº 028.772.129-98, ocupante do cargo de Secretária Municipal 
de Assistência Social, para representar o Município de Ibiporã junto a Secretaria de Direitos Humanos, para praticar todos os atos necessários a efetivação e recebimento do conjunto de 
equipamentos destinados a equipagem e estruturação de Conselho Tutelar.

Art. 2º O exercício das atribuições de que trata esta Portaria será realizado sem quaisquer ônus remuneratórios para o Município de Ibiporã.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 171, DE 07 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 64, X da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEaR os membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC do Município de Ibiporã:

1) Coordenador: Euller alexandre Gualberto, matrícula nº 4257, portador do RG nº 6986668-9 (SESP-PR), inscrito no CPF nº 030.263.559-92, ocupante do cargo de assessor de 
Gabinete do Executivo;2) Auxiliar: PaULO SÉRGIO LUCURSI VIEIRa, matrícula nº4269, portador do RG nº 4804054 (SESP-PR), inscrito no CPF nº 745.191.158-68, ocupante do cargo de assessor de 
Gabinete do Executivo.

Art. 2º O exercício das atribuições de que trata esta Portaria será realizado sem quaisquer ônus remuneratórios para o Município de Ibiporã.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município


